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1. OBJETIVO(S) 

 

Padronizar os critérios de solicitação da assistência prestada pelo serviço de fisioterapia no 
alojamento conjunto do HU-UFGD/Ebserh, a fim de organizar e ampliar a assistência realizada. 

 

2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

• Ebserh: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares  

• HU-UFGD: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados 

• RN: Recém -nascido 

 

3. DEFINIÇÕES 

 

Os parâmetros assistências foram elaborados conforme a RESOLUÇÃO COFFITO n° 
444/2014 – Altera a Resolução COFFITO n° 387/2011, que fixa e estabelece os Parâmetros 
Assistenciais Fisioterapêuticos nas diversas modalidades prestadas pelo fisioterapeuta. 

Considerando que os atendimentos realizados no Alojamento Conjunto compete ao 
binômio, e que a referida resolução cita o quantitativo númerico de Cliente/paciente de cuidado 
intermediário, Cliente/paciente estável sob o ponto de vista clínico e fisioterapêutico, com parcial 
dependência nas necessidades humanas básicas e que compreende: pacientes uroginecológicos e 
de obstetrícia, pediátricos, e pós-operatório imediato de todas as clínicas e outros que se 
enquadrem ao perfil de cliente/paciente de cuidados intermediários. 

O quantitativo númérico de atendimentos por turno de 6h, será de 6 binômios e 
dependerá do nível de complexidade do atendimento. 

 

4. RESPONSABILIDADES 

 

Fisioterapeutas lotadas na Unidade Multiprofissional que atuam na Unidade de 
Saúde da Mulher, especificamento no Alojamento Conjunto. 
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5. MATERIAL 

 

Caneta, luvas de procedimento, seringa de 10 ml ou 20ml, sonda nasogástrica nº 4 
ou 6, estetoscópio e oxímetro de pulso. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

• INDICAÇÃO: Gestantes, puérperas e RNs, internados no Alojamento Conjunto do HU-
UFGD/Ebserh, que necessitem de avaliação e assistência fisioterápica. 

• CONTRAINDICAÇÃO: Existência de alguma limitação ou patologia que impeça a 
realização da avaliação e assistência fisioterapêutica ou o não consentimento da 
paciente para realização da avaliação e assistência. 

• PARÂMETROS ASSISTÊNCIAS: Quantitativo de pacientes por turno de 6 horas/ 
Assistência prestada pelo Fisioterapeuta ao cliente/paciente: 6 binômios e dependerá 
do nível de complexidade do atendimento. 

Profissional médico, solicita a avaliação e assistência fisioterápica, por meio de 
consultoria de fisioterapia materno perinatal no sistema AGHU, mediante avaliação prévia do 
estado de saúde do paciente internado e que se encaixem no perfil de indicações citadas 
anteriormente. 

No caso de assistência relativa ao aleitamento materno, conforme descrição do perfil 
de indicação, a solicitação de assistência deverá ser realizada das seguintes formas: 

 

➢ Pela equipe de enfermagem, responsável pelo RN ou puérpera: 

1. Após o(a) técnico(a) de enfermagem, responsável pelo binômio, ter realizado a devida 
assistência e não ter obtido sucesso; 

2. Enfermeiro(a) responsável pelo setor, no seu respectivo turno, deverá realizar a 
devida assistência e no caso de permanecer sem sucesso em ambas as assistências, o 
enfermeiro deverá informar a equipe de pediatria ou obstetrícia sobre a necessidade 
da consultoria. 

3. Médico pediatra ou obstetra solicita a consultoria de fisioterapia materno perinatal 
no sistema AGHU. 
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➢ Pela equipe de pediatria responsável pelo RN ou de obstetrícia responsável pela 
puérpera: 

1. Após avaliação da equipe médica e verificação da necessidade de atendimento do 
serviço de fisioterapia; 

2. Solicitar via AGHU a consultoria do serviço. 

3. Os atendimentos serão realizados por ordem de prioridade (prematuros, 
hipoglicêmicos, perda de peso acima do fisiológico, intercorrências na mama); 

4. As solicitações de atendimentos acima do quantitativo estabelecido por turno serão 
realizados no turno seguinte ou dia seguinte, conforme disponibilidade do 
profissional. 
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